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l.UNIDADE REQUISITANTE:
1 .1 . Secretaria de Administração e Finanças

FUNDATIENTAçAO: Lei Federal no. 14.133121 e Decreto Municipal no 011 de 17 de março
de2023.

2. DEF|NtÇÃO DO OBJETO.
2.1. O presente documento é reíerente a AQUISIçÃO DE 2 (DUAS) MOTOCICLETAS
OKM E ACESSORIOS, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA
SEcRETARIA DE ADMINSTRAçÃO E FINANçAS DE ICO/CE. conforme especificaçôes
contidas neste instrumento.

2.2. D|SCRtMINAçÃO OOS TTENS:

ITEM QUANT. VALOR UNIT

1

Motocicleta com motoÍ
OHC, monocilíndÍico, 4
tempos, arrefecido a ar,
cilindrada de í62,7 cc
ou superioÍ, potência
máxima de '14,4 CV a
8000 rpm (gasolina) ou
14,7 cV a 8000 rpm
(êtanol) e torque
máximo de 1,41 kgf.m a
6750 rpm (gasolina) ou
í,43 kgf.m a 6750 rpm
(etanol). Possui
transmissão de 5
velocidades, sistema
de partida êlétÍico,
rodas de liga leve de í8
polegadâs e peso a
seco dê 1í9 kg.
Compatível com
gasolina e/ou etanol,
com inrêção eletrônica,
farol de LED, batêÍia de
'l2V - 4Ah ou superioÍ.
Tanque de combustível
com capacidade dê
'14,0 litros e Íeserva de
2,5 litÍos ou mais; óleo
do motor de 1,2 litros
(1,0 litro por troca).
Pneus: dianteiro
80/100-í8m ê traseiÍo
'100/80-í8m; freio
dianteiÍo a disco de
210,20 mm ou 240 mm
e traseiro a tambor de

DESCRTÇAO UNIDADE

UNIDADE 2 R$ 26.133,33

VALOR
TOTAL
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TERMO DE REFERENCIA

R$ 52.266,66
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í30 mm. Modelo do ano
202412021 ou superior,
a seÍ entregue
emplacado em Íavor do
municipio de lcó.

2.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto no 10.8í8, de 27 de setembro de 2021.
2.4. Os bens do ob,jeto desta são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.
2.5. O $azo de vigência da contretaçáo e de 12 (doze) meses, conlados de date dâ sua
assinatura, conforme Art. 105 da Lei 14.133121 , vedada a prorrogação.
2.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serâo aplicadas em relação à
vigência da contratação.

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTFIATACÃO:

3.1. Para a determinação dos preços de referência, certifico que as pesquisas de preços
foram realizadas conforme as normas estabelecidas pela lnstruçáo Normativa SEGES M/E
No 65, de 7 de julho de 2021, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a
realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em
geral, no âmbito Do Poder Legislativo ou Município de lcó / CE. Ainda de acordo com o Art.
3 dessa lN, segue informaçôes mínimas necessárias sobre a Pesquisa de Preços que
integra esse Processo:

l- Foi designado(a) o(a) servido(a) VALNILSON BATISTA PINHEIRO, como o agente
responsável pela cotação;

ll - A pesquisa de preço foi realizada considerando os parâmetros dispostos no art. 5o da
lnstruçáo Normativa SEGES Mi E No 65, de 7 de julho de 2021, empregados de forma
combinada: prioritariamente, foram consultados os preços através do sistema
"precodereferencia.m2atecnologia.com. br", uma ferramenta informatizada, cuja pesquisa
baseia-se em resultados de licitaÇóes adjudicadas e/ou homologadas realizadas pela
administraÇão pública.

3 2. O custo estimado total da contratação ê de R$ 52.266,66 (Cinquenta e dois mil,
duzentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), conforme custos unitáraos
especificdos na tabela acima.

3.3. O custo estimado da contratação náo possui caráter sigiloso.

4. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO:
4.1. A Fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
em Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares.

5. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO:
5.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizeda em tópaco espêciÍico
dos Estudos Técnicos Preliminares.
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6. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO:
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6.1. Os requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos
Estudos Têcnicos Preliminares.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
7.1. CondiÇões de entrega:
7.2. O prazo de entrega do(s) produto(s) é de até 30 (trinta) dias, contados da emisão da
ordem de compra, de forma PARCELADA.
7.3. Caso não seia possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as
razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência parâ quê qualquer pleito
de prorrogaçâo de prazo seja analisado, ressalvadas situaÇóes de caso fortuito e força
maior.
7.4. a contratada deverá entregar as motocicletas no almoxarifado da prefeitura municipal
de lcó, localizado na rua Francisco Maciel,2176, e coletar assinaturas do responsável pelo
recebimento, para que logo em seguida para que se.ia dada entrada no patrimônio b) a
contratada deverá fornecêr diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade
pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza.
7.5. Garantia, Manutenção e assistência técnica.
7.6. O prazo de garantia dos produtos/materiais, é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de
'l 1 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
7.7. O transporte e a descarga dos veículos nos locais designados e os custos com fretes e
transporte até o local de entrega, correrão por conta do fornecedor, sem qualquer custo
adicional solicitado posteriormente. O(s) item (ns) deverá (ão) ser entregue(s) devidamente
econdicionados para que não ocorram avarias.
7.8. O fornecedor deverá na entrega do veículo apresentar a Nota Fiscal de fornecimento e
a Nota Fiscal do Fabricante/Montadora do veículo, devendo neste momento ser realizada
conferência inicial pelo Fiscal Técnico, responsável pelo Departamento de Transporte.
7.9. Serão de inteira responsabilidade da Contratada o pagamento das Taxas de
Emplacamento, Licenciamento, IPVA e Seguro Obrigatório - DPVAT (caso seja aprovado e
entre em vigor na data da entrega do veículo), assim com as despesas com frete, tributos,
encargos sociais, e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no preço proposto.
7.í0. Os veículos serão recebidos e conferidos provisoriamente por colaborador designado
pela Secretaria de Administração e Finanças, para eÍeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificaçóes constantes deste Termo de Referência.

8. MODELO DE GESTÂO DO CONTRATO:
8.1. O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14. 133 de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecuçâo total ou parcial.
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execuçáo será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstânciâs mediante simples apostile.
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidedê, edmitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar rêpresentante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivelente; o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informaÇões acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do metodo de aferição dos
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resultados e das sançÕes aplicáveis, dentre outros.
8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.í33, de 2021. art. '117. caout).
8.7. O fical técnico do contrato acompanhará a execuçáo do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelêcidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.
8.7.í. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico do gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrâto, com a descriÇão do que for necessário
para a regularização das Íaltas ou dos defeitos observados. (Lei no '14.133, de 2021, art
117, §10;
8.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando ptazo paÍa a correçáo;
8.7.3. O fiscal técnico do contrato inÍormará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a
situeção que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,
pra que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso..
8.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal tecnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.
8.7.5. O íiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do conlrato, em tempo hábil, o
térmrno do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogaçáo contratual.
8.7.6. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.
8.7.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabiveis, quando ultrapassar a sua competênciai
8.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
Íiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alteraçóes e das prorrogaçóes contratuais, elaborando relatório com vistas à verificaÇão da
necessidade de adequaçóes do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.
8.8..l. O gestor do contrato acompenherá a manutenção das condiçóes de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidaÇão e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.
8.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrâto e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência.
8.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administÍativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas
pelo contratado, com mençáo ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades eplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumpnmento de obrigações.
8.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de eplicação de sançóes, a ser conduzido
pela comissáo de que trata o art. í58 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conÍorme o caso.
8.8.5. O fiscal administretivo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil,
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o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou
prorrogaçáo contratual.
8.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçôes sobre a
consecução dos objetivos que tenham justiÍicado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

9. CRITÉRIOS DE MEDçÃO E DE PAGAMENTO:
9.í. Recebimento do Objeto:
9.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior veriÍicação de sua
conformidade com as especificaçóes constantes no Termo de ReÍerência e na proposta.
9.1.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificaÇões constantes no Termo
de Referência e na proposta, devendo ser substituÍdos no prazo de 02 (dois) dias, a contar
da notiíicação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicaÇão das penalidades.
9. í .3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias utéis, a contar do
recebimento da nota íiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.
9.1.4. Para as contrataÇóês decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133. de 2021 , o ptazo máximo para o
recebimento definitivo será de até 04 (quaÍo) dias úteis.
9.1.5. O ptazo parc recebimênlo definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma lustificada, por igual período, quando houver necessidade de diligêncies para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.
9. í .6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133 de 2021

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
9.1.7. O pÍazo paÍa a solução, pelo contratado, de inconsistências na execuÇão do objeto
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, veriticadas
pela Administração durante a análise previa à liquidação de despesa, náo será computado
para os fins do recebimento definitivo.
9.1 .8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade etico-profissional pela perfeita
execução do contrato.

9.2. Liquidação:
9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prezo de
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
9.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contralações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no í4.133 de 2021
9.2.3. Para fins de liquidaçáo, o setor compelente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
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0 eventual destaque do valor de retenÇões tributárias cabíveis.
9.2.4. Havendo erro na apresenlação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquideção da despesa, esta ficará sobrestada
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situaçáo, sem ônus ao contratante;
9.2.5. A nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovaçáo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
/lne ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Srstema, mediante consulta aos
sitios eletrônicos oficiais o à documentação mencionada no
2021

a Lei no 14.1

9.2.6. A AdministraÇão deverá realizar consulta ao Cadastro de Fornecedores do Municipio
para: a) veriÍicar a manutenção das condiçóes de habilitação exigidas no edital; b)
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.
9.2.7. Constatando-se, junto ao Cadastro de Fornecedores do Municipio, a situação de
irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a criterio do contratante.
9.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defese considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento e
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necesários para garantir o
recebimento de seus creditos.
9.2.9. Persistindo e irregularidade, o contretante deverá adotar as medidas necesárias à
rescisão contretual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
9.2.10. Havendo a efetiva execução do objelo, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não rêgularize
sua situação junto a Prefeitura Municipal de lcó - Ce.

9.3. Prazo de Pagamento:
9.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de ate 10 (dez) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seÇão anterior.
9.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realizaçáo, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
- IPCA de correção monetária.

9.4. Forma de Pagamento:
9.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para credito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
9.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em quê constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
9.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenÇão tribulária prevista na legislaçáo
aplicável.
9.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termo da lqi
Comolementar no 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário íavorecido previsto na referida Lei Complementar.
9.4.5. E admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira,
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10.2.1 . HabilitaÇão iurídica:
10.2.1.1. Pessoa Íisica: cedula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identiÍicação em todo o território nacional;
10.2.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
10.2.1.3. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condiçáo de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificaÇão da
autenticidade no sítio httDS://www.qov.br/empresas-e-neqocios/pt-br/empreendedor;
10.2.1.4. Sociedade empresária, sociedade limiteda unipêssoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição
do ato constitutrvo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;
10.2.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme lnstruÇã o Normativa DREI/ME n.o 77. de 18 de
março de 2020
10.2.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;
1O.2.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do
ato constitutivo da filiel, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
10.2.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o aIL
1 07 da Lei no 5.76411971 .

'10.2.1.9, Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respêctiva.

10.2.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
b) Prova de regularidade flscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntâmente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fezenda Nacional (PGFN), referente a todos os crêditos tributários
federais e à Dívida Ativa da Uniáo (DAU) por elas administrados, inclusive equeles relativos
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Con.iunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gerel de Fazenda Nacional.
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou
oulra equivalente, mediante apresenteção de certidão negativa de debitos,
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicÍlio ou sede do licitânte,

I Jl
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conforme as regras deste presente tópico.

10. FORTIA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR:
10. 1 . Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.
10.1 .1 . O prestador de serviço será selecionado por meio da realização de procedimento de
DISPENSA DE LICITAÇAO, no formato eletÍônico, com adoção do criterio de julgamento
pelo MENOR PREÇO.
10.2. Pe,a fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
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ou outra equivalente, mediante apresentação de certidão negativa de débitos;
ê) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'5.452, de 10 de
maio de 1943;
g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual;
h) Caso o fornecedor sêja considerado isento dos tributos M unicipal/Distrital relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condiçáo mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneÍícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.
j) Declaração que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que
se refere a observância do disposto no inciso XXX|ll do artigo 7.o da Constituição Federal.
k) Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de HabilitaÇão.
l) Declaração de lnexistência de Fato Superveniente, Atendimento artigo 63, § 1o, da Lei
Federal n.o 14j3312021 e Cumprimento artigo 63, inciso lV, da Lei Federal n.o 14.13312021.

10.2.3. QUALIFICACÃO ECONÔMrcO.FINANCEIRA
10.2.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitanle, exceto as sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 40 da Lei no

5.76411971. No caso de pêssoa física ou de sociedade simples, certidão negativa de
insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante.

10.2.3.1 .1. Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperaçáo judicial deverá
comprovar o acolhimento judicial do plano de recuperaçáo judicial nos termos do art. 58 da
Lei no 11.101/2005. No caso do licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a
homologação judicial do plano de recuperação.

10.2.3.2. Balanço patrimonial, demonstraçáo de resultado de exercicio e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, na forma prevista em lei,
devidamente registrado no órgão competente, comprovando: Índices de Liquidez Geral
(LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
10.2.3.2.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitaçáo deverão etender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura, devidamente registrado no órgâo competente, e
10.2.3.2.2. Os documentos referidos acima limitar-se-áo ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

10.2.3.2.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite
definido pela Receita Federal do Brasil pare transmissão da EscrituraÇão Contábil Digital -
ECD ao Sped.

10.2.4. QUALtFtCA ÇÃo rÉcNrcA
a) Comprovação de aptidão para fornecimento de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou supêrior com o objeto desta contrataçáo, ou com o item pertinente, por meio
da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou
privado. O atestado deverá ser datado e assinâdo por pessoa física identiÍicada pelo nome e
cargo exercido na entidade, CPF e RG, êstendo às informaÇões sujeitas à conferência pele
Pregoeire ou quem este indicar. Os atestados deverão estar necessariamente em nome da
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licitante.
b) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamenle os itens cuja
execuçáo ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de
Referência deste edital, conforme o caso.
c) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade tecnica para
comprovaçáo ao que dispóe o item "a", instrumento de nota Íiscal e/ou contrato respectivo
ao qual o atestado faz vinculação.
d) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.
e) O fornecedor disponibilizará todas as informaçôes necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

10.3. OA PARTICIPAçÃO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS:
10.3.1. As MICROEMPRESAS, ou EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, deverão
apresentar comprovação de enquadramento em um dos regimes, para que possa ter o
benefÍcio do tratamento diferenciado e íavorecido na presente licitação, na forma do
disposto na Lei Complementar no 123i06, alterada pela Lei Complementar no 14712014,
junto eos documentos de habilitação.
10.3.2. Será exigida a comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas
de pequeno porte, mesmo que esta apÍesente alguma restrição. Neste caso, será
concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para sua regularização, prorrogáveis por igual
período, cujo termo inicial se dará no momento em que o licitante for declarado vencedor do
certame, consoente o artigo 43 da Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei
Complementar no 1 47 l2O1 4.
10.3.3. Na forma do que dispõe o at1. 42 da Lei Complementar no 123, de 14.12.2006, a
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
10.3.4. Paru efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasiáo de participação
neste procedimento, deverão apresentar toda a documentaçâo exigida para efeito de
comprovaçáo de regularidade Íiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
í0.3.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado
o prazo de 05 (cinco) dias úteis (Lei n' 12312006 e suas alteraçôes), contado a partir do
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para regularizeÇão da
documentaçáo, pagâmento ou parcelamento do débito, e emissáo de eventuais certidões
negativas ou positivâs com efeito de certidão negativa.
10.3.6. A não-regularização da documentaçáo, no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei
no 14.133121.

1 1. DOTACÃO ORCAMENTÁRIA:
11.1. As despesas decorrentes do objeto correrão à conta de recursos específicos,
con nados no O mento do Munací o,nas uinte dota oo mentária

Dotação Orçamentária: Elemento de Despesas: Fonte:
o 4.1 22.0037 .2.007.0000 4.4.90.52.00 1500000000
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